
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1.​ OBJETO 

1.1.​ O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que 
disciplinarão a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE UMA INTERSEÇÃO NO 
ENTRONCAMENTO DA AV. ​CARLOS SPOHR FILHO E A RUA ÉRICO WEBER, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas contidas neste Termo de Referência e seus anexos. 
 
2.​ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.​ O prazo de vigência da contratação será de até 6 (seis) meses, prorrogável na 
forma do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 

2.2.​ A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, se observadas no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, conforme art. 105, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
3.​ CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1.​ Os serviços a serem executados enquadram-se na classificação de Serviço 
Comum de Engenharia, nos termos da alínea “a”, inciso XXI do artigo 6º da Lei 14.133/2021. 
 

CAPÍTULO II 
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS 

DA CONTRATAÇÃO 
 
4.​ NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1.​ A contratação justifica-se pela necessidade de intervenção no entroncamento da 
Avenida Carlos Spohr Filho com a Rua Érico Weber, local que apresenta condições operacionais 
inadequadas e elevado potencial de ocorrência de acidentes, demandando solução estrutural 
voltada à segurança viária e à organização do tráfego. 

4.2.​ A execução do projeto permitirá a segregação física dos fluxos de circulação, com 
redução dos pontos de conflito entre veículos e consequente melhoria da fluidez e previsibilidade 
dos deslocamentos. Trata-se de medida necessária para minimizar riscos aos usuários da via e 
proporcionar maior eficiência ao sistema viário local. 

4.3.​ Além dos benefícios relacionados ao trânsito, a obra contempla melhorias de 
acessibilidade por meio da implantação de passeios públicos e rampas, observando os princípios 
da acessibilidade universal e promovendo melhores condições de deslocamento a pedestres, 
inclusive pessoas com mobilidade reduzida. 

4.4.​ Dessa forma, a contratação atende ao interesse público ao conjugar segurança, 
mobilidade urbana, acessibilidade e qualificação do espaço urbano, contribuindo para a 
valorização do entorno e para a melhoria da qualidade de vida da população do Bairro São Bento 
 
5.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
A presente contratação tem por finalidade a EXECUÇÃO DE UMA INTERSEÇÃO NO 
ENTRONCAMENTO DA AV. ​CARLOS SPOHR FILHO E A RUA ÉRICO WEBER, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA. 
O serviço será executado conforme os critérios técnicos estabelecidos em normas brasileiras de 
pavimentação urbana e contemplará as seguintes etapas principais: 

a)​ Serviços Iniciais - Implantação de Obra: Mobilização de equipamentos, pessoal, 
instalação do canteiro de obras e colocação de placas de identificação; 

b)​ Terraplenagem: Escavação mecânica de solo, carga e transporte de material 
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excedente para bota-fora licenciado; 
c)​ Microdrenagem: Execução do sistema de águas pluviais com tubulação de 

concreto, construção de caixas de ralo e bocas de lobo combinadas para evitar 
alagamentos; 

d)​ Pavimentação: Preparação da via com sub-base de macadame seco, base de brita 
graduada, aplicação de imprimação e capa de rolamento em concreto asfáltico 
(CBUQ); 

e)​ Sinalização Viária: Instalação de dispositivos de segurança, incluindo defensas 
metálicas, tachões bidirecionais, placas de regulamentação e pintura retrorrefletiva; 

f)​ Serviços Complementares: Execução de passeios (calçadas), instalação de piso 
podotátil para acessibilidade, rampas e acabamento com plantio de grama. 

 
6.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1.​ A contratação deverá observar integralmente o Termo de Referência, o Projeto 
Básico/Executivo, o Memorial Descritivo, a Planilha Orçamentária, o Cronograma 
Físico-Financeiro e as normas técnicas aplicáveis, especialmente as da ABNT, DNIT e demais 
legislações pertinentes. A contratada deverá: 

●​ Fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas, mão de obra e 
demais recursos necessários à execução integral do objeto; 

●​ Empregar materiais de primeira qualidade, em conformidade com as especificações 
técnicas do projeto; 

●​ Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com as 
especificações ou rejeitados pela fiscalização; 

●​ Arcar integralmente com custos diretos e indiretos da execução, inclusive 
transporte, alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários 
e demais despesas incidentes; 

●​ Adotar medidas de segurança do trabalho, sinalização de obra e proteção dos 
usuários da via durante a execução; 

●​ Executar os serviços por profissionais legalmente habilitados e com experiência 
comprovada em obras de infraestrutura viária. A responsabilidade técnica deverá 
estar formalmente atribuída a profissional legalmente habilitado, com registro ativo 
no conselho profissional competente; 

●​ Emitir, antes do início da execução do contrato, o respectivo documento de 
responsabilidade técnica do(s) responsável(is) pela execução da obra, em seu 
nome, com validade para todo o período de execução dos serviços; 

●​ Manter, durante toda a execução do contrato responsável técnico designado, que 
responderá tecnicamente pela fiel execução dos serviços e a garantia do 
atendimento às especificações do projeto; 

●​ Apresentar, durante o andamento e ao final dos serviços, toda a documentação 
prevista no edital e contrato de prestação de serviços; 

●​ Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável por 
quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função de 
serviços contratado e/ou por ela causada a terceiros; 

●​ Providenciar todos os EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) exigidos por lei, 
obrigando a utilização dos mesmos pelos operários envolvidos nos serviços; 

●​ Instalar placa informativa nos moldes da Lei Municipal N° 8.428, de 06 de setembro 
de 2010; 

●​ Comunicar ao Fiscal do Contrato eventuais divergências ou inconsistências no 
projeto, durante a execução da obra, para adoção das providências cabíveis; 

●​ Iniciar os serviços no prazo estabelecido na ordem de início e manter execução 
contínua até a conclusão do objeto, ressalvadas situações justificadas e 
autorizadas pela fiscalização; 

●​ Dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos gerados; 
●​ Entregar a obra em perfeitas condições de limpeza, conservação e funcionamento, 

com retirada de entulhos, sobras de materiais, equipamentos e instalações 
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provisórias. 
 

CAPÍTULO III 
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
7.​ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1.​ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE UMA INTERSEÇÃO NO 
ENTRONCAMENTO DA AV. CARLOS SPOHR FILHO E A RUA ÉRICO WEBER, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA: 

a)​ Ordem de início; 
b)​ Procedimentos, metodologias e tecnologias conforme Especificações Técnicas em 

anexo ao projeto básico de referência; 
c)​ Após o processo de Licitação e posteriormente o contrato, a Contratada deve iniciar 

a execução dos serviços descritos na Planilha de orçamento por completo e dentro 
do prazo definido; 

d)​ O prazo para execução total do objeto será de 90 (noventa) dias, contados da 
emissão da Ordem de Início, devendo a contratada concluir todas as etapas 
previstas no projeto dentro do prazo estabelecido. 

 
8.​ DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

8.1.​ PRAZO DE INÍCIO: O prazo para início da execução dos serviços será de 7 (sete) 
dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Início. 

8.2.​ LOCAL: Os serviços serão executados no entroncamento da Av. Carlos Spohr Filho 
e Rua Érico Weber, localizado no Bairro São Bento, no Município de Lajeado/RS, conforme 
indicado na planta de Situação e Localização. 

8.3.​ HORÁRIO: Os serviços deverão ser prestados, em dias úteis, das 08:00 às 18:00h. 
8.4.​ PRAZO DE ENTREGA: O prazo para conclusão do objeto é de 90 (noventa) dias, 

contados da emissão da Ordem de Início, em conformidade com o cronograma físico-financeiro. 
 
9.​ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.​ São obrigações da Contratante: 
a)​ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
b)​ Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes na TR e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

c)​ Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d)​ Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e)​ Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

f)​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10.​ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.​ A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a)​ Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

b)​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
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1990); 
c)​ Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

d)​ Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

e)​ Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

11.​ DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1.​ Fica vedada a subcontratação total do objeto, bem como da fase de terraplenagem, 

microdrenagem e pavimentação e obras de serviços iniciais, admitindo-se a subcontratação 
exclusivamente para a etapa de sinalização viária. 

11.2.​ Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como a responsabilidade perante o Contratante pelo fiel 
cumprimento de todas as obrigações contratuais relacionadas ao objeto subcontratado. 

11.3.​ A subcontratação dependerá de autorização prévia e expressa do Contratante, a 
quem competirá avaliar o atendimento, pelo subcontratado, dos requisitos de qualificação técnica 
necessários à execução dos serviços. 
 

12.​ GARANTIA DOS SERVIÇOS 
12.1.​ A Contratada responderá pela solidez, segurança, qualidade e funcionalidade dos 

serviços executados, bem como pela conformidade dos materiais empregados, pelo prazo mínimo 
de 5 (cinco) anos, contado do recebimento definitivo do objeto pela Administração, nos termos do 
art. 140, § 6º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 618 do Código Civil. 

12.2.​ A garantia abrange a correção de vícios, defeitos ou incorreções identificados na 
execução dos serviços, inclusive aqueles relacionados ao desempenho, resistência estrutural, 
durabilidade e aderência às especificações técnicas e normas aplicáveis. 

12.3.​ Constatada qualquer falha, vício, defeito ou desconformidade durante o período de 
garantia, a Contratada deverá promover, às suas expensas, a reparação, correção, reconstrução 
ou substituição dos serviços e materiais comprometidos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da notificação da Administração, salvo se, em razão da complexidade do reparo, for 
tecnicamente justificada a necessidade de prazo superior, a ser previamente aprovado pelo 
Contratante. 
 

13.​ GARANTIA CONTRATUAL 
13.1.​ Será exigida garantia de execução contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, a ser 
prestada pela Contratada antes da assinatura do instrumento contratual, com validade durante 
toda a vigência da contratação e até o cumprimento integral de todas as obrigações assumidas. 

13.2.​ A garantia poderá ser prestada nas modalidades previstas em lei, a critério da 
Contratada, observadas as condições estabelecidas no edital e no contrato. 

13.3.​ Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, caso a proposta vencedora seja 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida 
garantia adicional, equivalente à diferença entre o valor orçado e o valor da proposta, nos termos 
do art. 59, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

CAPÍTULO IV 
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
14.​ CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1.​ Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução das etapas e entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio 
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todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2.​ O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

14.3.​ O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

14.4.​ O responsável pela fiscalização do contrato será a Engº Civil GUILHERME 
BASSO (e-mail:guilherme.basso@lajeado.rs.gov.br – fone: (51) 993356004) e como Gestor 
do Contrato o Técnico em Edificações e Estradas ALAN CHRISTIAN DALOSTO 
(e-mail:alan.dalosto@lajeado.rs.gov.br – fone: (51) 992089023). 
 

15.​ DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES (NA EMPRESA) 
15.1.​ O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e 

diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto 
contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-las. 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
16.​ DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

16.1.​ O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 

16.1.1.​ Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da 
execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha. 

16.1.2.​ Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

16.2.​ A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

16.3.​ Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento provisório, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 

16.4.​ O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo 
fornecimento do objeto licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
 

17.​ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1.​ Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 
a)​ dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b)​ dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)​ dar causa à inexecução total do contrato; 
d)​ deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e)​ não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f)​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g)​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
h)​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
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declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i)​ fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j)​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k)​ praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l)​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
18.​ DAS PENALIDADES 

18.1.​ A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, entregar o objeto, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Lajeado/RS, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui 
previstas. 

18.2.​ Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções, de acordo com o art. 156, da Lei nº 14.133/2021: 

a)​ advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

b)​ multa monetária; 
c)​ rescisão de contrato; 
d)​ suspensão do direito de licitar junto ao Município de Lajeado/RS; 
e)​ declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de 

Lajeado/RS. 
18.3.​ Na aplicação das sanções serão considerados: 

g)​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 
h)​ as peculiaridades do caso concreto; 
i)​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
j)​ os danos que dela provierem para a Administração Pública;. 
k)​ a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
18.4.​ Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2° do art. 156 ao art. 

163, da Lei nº 14.133/2021. 
18.5.​ A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima 

mencionadas acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos. 
18.6.​ Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor total corrigido do 

contrato, por dia de atraso no fornecimento de materiais e serviços. 
18.7.​ Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, 

quando a licitante vencedora: 
a)​ prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
b)​ transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia 

autorização da contratante; 
c)​ executar o objeto desse certame em desacordo com as especificações ou normas 

técnicas, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às 
suas expensas; 

d)​ desatender às determinações da fiscalização; 
e)​ cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por 

meios culposos e/ou dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, 
encargos sociais, ou previdenciários, respondendo ainda pelas multas aplicadas 
pelos órgãos competentes em razão da infração cometida, cabendo a Prefeitura o 
direito de exigir a Folha de Pagamento dos empregados a qualquer momento; 

f)​ não iniciar, sem justa causa, execução dos serviços ou não fornecer os materiais 
contratados no prazo fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade; 

g)​ ocasionar sem justa causa, atraso superior a 03 (três) dias na execução dos 
serviços contratados ou fornecimento de materiais; 

h)​ recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os serviços ou 
fornecimento contratados; 

i)​ praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, 
imperícia, dolosamente ou não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, 
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independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados. 
18.8.​ A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a 

punir comunicado por escrito pela fiscalização à direção do órgão. 
18.9.​ Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até 03 (três) anos ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021; 

18.10.​ Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX,X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art. 155 da mesma Lei, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

18.11.​ As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do § 1º, art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

18.12.​ Quando o objeto do contrato não for entregue no todo ou parcialmente dentro dos 
prazos estipulados, a suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita 
a entrega do objeto do contrato na sua totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas 
em lei e neste edital. 

18.13.​ A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 14.133/2021. 

18.14.​ As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

18.15.​ Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

18.16.​ Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
 

19.​ DO PAGAMENTO 
19.1.​ Os serviços efetivamente realizados serão pagos através de medição mensal, de 

acordo com a planilha da proposta financeira, bem como em conformidade com o Cronograma 
Físico-Financeiro, mediante a apresentação da Nota Fiscal detalhando o objeto fornecido, com o 
devido recebimento e a aprovação do fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por meio de 
depósito bancário. 

19.2.​ Os prazos e procedimentos para o pagamento será realizada de acordo com as 
condições estabelecidas no termo de contrato, cuja minuta constitui anexo do Edital, em acordo 
ao Decreto Municipal nº 13.986, de 12 de junho de 2025. 
 

20.​ DO REAJUSTAMENTO E CRITÉRIOS PARA REDUÇÕES DE PAGAMENTO 
20.1.​ Os critérios de reajustamento de preços, bem como as hipóteses de redução de 

pagamento, retenção e glosa, observarão as condições estabelecidas no Termo de Contrato, cuja 
minuta constitui anexo do Edital. 
 

CAPÍTULO VI 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
21.​ MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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21.1.​ O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

21.2.​ Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de 
preços e de habilitação exigidos neste Termo de Referência 
 

22.​ CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
22.1.​ A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

a)​ identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF). 
b)​ a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total 

por item e total geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos 
os custos inerentes a execução do objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, 
o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

c)​ prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
d)​ apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 

sujeitando às cláusulas e condições do presente Termo de Referência. 
e)​ assinatura do responsável legal da empresa. 

22.2.​ A proposta deve estar acompanhada da Planilha Orçamentária, conforme os 
moldes da planilha elaborada pela Administração, do Detalhamento do índice global de BDI e 
Encargos Sociais adotados e do Cronograma Físico-Financeiro. 
Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 
no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, 
também em eventual contratação. 

22.3.​ Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
22.4.​ O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), mão de obra, prestação de serviço, 
fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamento e 
ferramental, transporte de material e de pessoal, translado, seguro do pessoal utilizado nos 
serviços contra riscos de acidente de trabalho, cumprimento de todas as obrigações que a 
legislação trabalhista e previdenciária imposta ao empregador e qualquer despesa acessória e/ou 
necessária, não especificada neste edital. 

22.5.​ A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Termo de referência e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a)​ cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas neste Termo. 
b)​ que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

 
23.​ CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 

Além dos requisitos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira estabelecidos 
no Edital, as licitantes deverão comprovar qualificação técnica mínima compatível com o objeto, 
de modo a assegurar a adequada execução dos serviços. Para tanto, deverão ser apresentados 
os seguintes documentos: 

23.1.​ A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante que, comprove 
que possui experiência na execução do objeto da presente licitação.  

23.1.1.​ O Atestado de Capacidade Técnico-Operacional deverá comprovar a 
execução do serviço compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação. O licitante deverá comprovar o quantitativo mínimo dos serviços conforme definido 
abaixo, sendo que poderá ser admitido o somatório de quantitativos oriundos de mais de um 
atestado para o atendimento do item de serviço exigido. 

Serviços Unidade Quantidade 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO M³ 12,00 

Centro Administrativo: Rua Cel.Júlio May, 242 – Centro- 95900-178 Lajeado/RS-Fone (51) 3982-1071 
Home-page:https://www.lajeado.rs.gov.br/  Email: coordenadoria.captacao.lajeado.rs.gov.br 

PROJETOS ESPECIAIS - 8 de 10 Documento com pendência de assinatura(s). 
Assinado eletronicamente por ALAN CHRISTIAN DALOSTO, Coordenador(a) de Setor, em 10/06/2026 14:08:01    
Verifique a autenticidade em www.lajeado.rs.gov.br/autenticacao com a chancela JTF8.NUEU.J3YD.VVNL

https://www.lajeado.rs.gov.br/
http://coordenadoria.captacao.lajeado.rs.gov.br


 
 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME SECO M³ 64,80 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE PARA PAVIMENTAÇÃO 
DE BRITA GRADUADA M³ 53,13 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO M² 107,50 
23.2.​ A licitante deverá apresentar atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, o 

atestado de capacidade técnico-profissional deverá estar acompanhado da CAT (Certidão de 
Acervo Técnico) ou documento equivalente emitido pelo conselho profissional competente, em 
nome do responsável técnico que participará da execução do objeto. O referido atestado deverá 
demonstrar experiência comprovada para os serviços acima descritos conforme item 23.1.1. 

23.3.​ Certidão atualizada de registro ou inscrição da empresa licitante no conselho 
profissional competente. 

23.4.​ Apresentação do Responsável Técnico, através de declaração da licitante. 
23.4.1.​ Profissional legalmente habilitado, cujas atribuições profissionais sejam 

compatíveis com a totalidade do objeto licitado, que deverá ser o responsável técnico em todas as 
fases do procedimento licitatório e da execução contratual; 

23.4.2.​ Comprovação de habilitação do profissional de engenharia através da 
certidão atualizada do registro no conselho profissional competente; 

23.4.3.​ Em caso de substituição do responsável técnico indicado durante a 
execução do contrato, a empresa deverá apresentar um novo responsável técnico com 
qualificação técnica igual ou superior ao anterior. 

23.5.​ A comprovação de vínculo dos profissionais técnicos indicados com a licitante 
através da apresentação da cópia autenticada da Carteira de Trabalho das páginas contendo a 
identificação do profissional e do referido contrato de trabalho com a licitante, ou através de 
contrato de prestação de serviços demonstrando o vínculo entre a licitante e o responsável 
técnico indicado, o contrato social caso o responsável técnico seja sócio da empresa. 

23.6.​ Declaração expressa, sob as penas da lei, da disponibilidade dos veículos, 
maquinários, equipamentos e ferramentas pertinentes e adequados para a realização do objeto 
proposto quando da execução do objeto licitado. 

23.7.​ VISITA TÉCNICA: Recomenda-se aos licitantes a realização de visita técnica 
prévia ao local de execução da obra, a fim de que possam conhecer as condições do local, 
realizar os levantamentos que entenderem necessários e obter as informações pertinentes à 
adequada formulação da proposta. 

23.7.1.​ A licitante deverá apresentar declaração de que possui pleno conhecimento 
das condições e características do local da obra, bem como de que recebeu ou obteve todas as 
informações necessárias à elaboração de sua proposta, não podendo alegar posteriormente 
desconhecimento das condições existentes para eximir-se de suas obrigações contratuais. 
 

24.​ ESTIMATIVA DE PREÇOS 
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base nas composições de custos do 
SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) e SICRO 
(Sistema de Custos Referenciais de Obras), conforme Planilha Orçamentária, a qual integra este 
processo como documento anexo. 
 

Item Quantidade Unidade 
Medida Descrição Valor Total Máximo 

Admitido (R$) 

01 01 Unid. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE UMA INTERSEÇÃO NO 
ENTRONCAMENTO DA AV. CARLOS 
SPOHR FILHO E A RUA ÉRICO WEBER, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO DE OBRA 

R$ 358.733,45 
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25.​ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
25.1.​ Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram 

alocados no Orçamento Geral do Município e serão custeadas conforme o que segue: 
Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
Dotação: 345/2025 - 07.01.15.451.0004.1040 
Ação - Ampliação e Melhorias em Demais Infraestrutura Urbanas. 
Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações. 
Recurso: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
Destinação: 0000000 - Sem destinação/controle específico. 

 
CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

26.​ DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
26.1.​ A contratação observará integralmente as disposições deste Termo de Referência, 

do edital, do contrato, do projeto de referência, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e demais documentos que integram o processo. 

26.2.​ Os casos omissos serão dirimidos pela Administração, com fundamento na Lei nº 
14.133/2021, nos princípios da Administração Pública e nas demais normas aplicáveis. 

26.3.​ São partes integrantes deste processo os seguintes documentos: 
Anexo II-A: Planilha Orçamentária; 
Anexo II-B: Cronograma Físico-Financeiro; 
Anexo II-C: Memorial Descritivo; 
Anexo II-D: Projeto Básico. 
 

Lajeado, 10 de junho de 2026 
 
 
 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 
 
 
 

Alan Christian Dalosto 
Técnico em Edificações e Estradas 

CFT-CRT/RS65600789068 
 
 

SECRETÁRIO RESPONSÁVEL 
 
 
 

Genésio Kamphorst 
Secretário de Obras 
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